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OFÍCIO CIRCULAR Nº 2/2020/PRPPG/Reitoria/UNIFAL-MG

Alfenas, 17 de março de 2020.

Aos Programas de Pós-Graduação e Pesquisadores da UNIFAL-MG

Assunto: Alterações em Procedimentos - COVID 19.

Prezados

              Com o avanço da pandemia de COVID-19 no Brasil a UNIFAL-MG, por meio do seu Comitê de
Acompanhamento e Prevenção da infecção pelo novo coronavírus (COVID–19), decidiu, acompanhando as
demais Instituições Mineiras, pela suspensão das aulas presenciais na Instituição.

              Sendo assim, sugerimos que avaliem junto aos docentes que ministram disciplinas nesse período a
possibilidade de implementar ferramentas digitais que possam ser alternativas para que as aulas/atividades da
Pós-Graduação continuem de forma remota. Estas podem ainda ser utilizadas para reuniões que se façam
necessárias aos PPGs ou grupos de Pesquisa.

As ferramentas abaixo são úteis e utilizadas por várias empresas para reuniões e seminários online.

a) Hangouts Meet: A empresa Google anunciou que essa ferramenta (https://gsuite.google.com.br/intl/pt-
BR/products/meet/) está disponível (de forma gratuita) para todos os usuários do G Suite. Agora, o recurso
pode ser utilizado gratuitamente por todos os clientes. Assim, é possível realizar reuniões com mais de 250
pessoas e transmissões ao vivo para mais de 100 mil espectadores. Além disso, ele permite gravar e salvar as
chamadas no Google Drive.

b) Cisco Webex: Essa ferramenta é gratuita e permite a criação de salas para reunião com até 100 pessoas
(https://cart.webex.com/sign-up?locale=PT-BR)

 

                     Informamos ainda que a PRPPG não realizará atendimento presencial nesse período e estuda a
possibilidade de trabalho remoto (home Office) e/ou outras alternativas de trabalho presentes na normativa
insntitucional. Essa medida é necessária para garantir a qualidade do trabalho e a saúde de todos os que
trabalham na PRPPG. Sendo assim, solicitamos que utilizem os e-mails abaixo para contato:

"Coordenação de Pós-graduação" copg@unifal-mg.edu.br;

"Coordenação de Pesquisa" copesq@unifal-mg.edu.br

"Programas de iniciação científica" copesq.ic@unifal-mg.edu.br

"Secretaria de Pós-Graduação Lato Sensu" latosensu@unifal-mg.edu.br

"Comitê de ética" comite.etica@unifal-mg.edu.br

“Programa de Pós-doutorado” estagioposdoc@unifal-mg.edu.br
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"Pró-reitora PRPPG" proreitora.prppg@unifal-mg.edu.br

 

Ressalto que estamos em um momento especial, e ao que cabe à PRPPG haverá flexibilização de prazos
regimentais para finalização dos mestrados/doutorados bem como pesquisas. Por isso, recomendamos a
todos bom senso e flexibilização dos processos, bem como dos prazos para os discentes.

 

Atenciosamente,

 

 

PROFA. DRA. VANESSA BERGAMIN BORALLI MARQUES

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Bergamin Boralli Marques, Pró-Reitor(a) de
Pesquisa e Pós-Graduação, em 17/03/2020, às 11:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0280626 e o código CRC 2BBDB7E0.
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